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Art. 1º – CANCELAR, a Autorização Administrativa Municipal de 

Mototáxi nº. 0393, outorgada ao Sr.(a) MILTON MARTINS 

RAMOS, Sob RG 60146SSP/RO, CPF 085.021.292-87, Residente à 

Rua Dona Airan nº 5679, Bairro Esperança da Comunidade, 

Autorizado(a) desde do ano de 2014, em acordo com a Lei nº. 1.912, 

de 19 de outubro de 2010, e o Decreto nº. 11.553/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º – Revoga-se as disposições em contraria. 

  

NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e 

Transportes/SEMTRAN   

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:FBF5C3D7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 

PORTARIA Nº208/DTR/GAB/SEMTRAN/2020 

 

PORTARIA Nº 208/DTR/GAB/SEMTRAN Porto Velho-RO, 10 de 

novembro de 2020. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE 

E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no 

uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o que consta 

na Lei nº. 1.856, de 22 de dezembro de 2009, e sua alteração pela Lei 

nº. 1.912, de 19 de outubro de 2010, e do Decreto nº. 11.553, de 14 de 

janeiro de 2010, Regulamento do Serviço de Mototáxi do Município 

de Porto Velho.  

  

CONSIDERANDO, ainda o que determina a Lei nº 1.912, de 19 de 

outubro de 2010, que permite a transferência das Autorizações. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – OUTORGAR, a Autorização Administrativa Municipal nº 

0393 habilitando ao Sr.(a) MÁXIMO BEZERRA NERIS, sob RG nº 

697139SESDEC/RO, CPF nº 690.666.962-68, residente à Rua Ivan 

Marrocos nº 5485, Bairro Caladinho, com vistas ao processo nº. 

14.02083.000/2020, denominado Autorizado a partir da data de 

vigência desta Portaria, habilitado a operar no sistema de Mototáxi no 

Município de Porto Velho, conforme o estabelecido no Decreto nº. 

11.553/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contraria. 

  

NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transporte 

  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:1BDB013A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 

PORTARIA Nº203/DTR/GAB/SEMTRAN/2020 

 

PORTARIA Nº 213/DTR/GAB/ SEMTRAN Porto Velho, 10 de 

novembro de 2020. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE 

E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no 

uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o que consta 

na Lei nº 1.856, de 22 de dezembro de 2009, e sua alteração pela Lei 

nº. 1.912, de 19 de outubro de 2010, e do Decreto nº. 11.553, de 14 de 

janeiro de 2010, Regulamento do Serviço de Mototáxi do Município 

de Porto Velho. 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Complementar nº 1.912, 

de 18 de Dezembro de 2010, permitindo a transferência das 

Autorizações. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º – CANCELAR, a Autorização Administrativa Municipal de 

Mototáxi nº. 0638, outorgada ao Sr.(a) JOEL ALVES DE 

ALMEIDA, Sob RG 585726SSP/RO, CPF 408.119.132-87, 

Residente à Rua Ivan Curi nº 1245, Bairro Socialista, 

Autorizado(a) desde do ano de 2017, em acordo com a Lei nº. 1.912, 

de 19 de outubro de 2010, e o Decreto nº. 11.553/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º – Revoga-se as disposições em contraria. 

  

NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e 

Transportes/SEMTRAN    

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:CB31DD8D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 

PORTARIA Nº214/DTR/GAB/SEMTRAN/2020 

 

PORTARIA Nº 214/DTR/GAB/SEMTRAN Porto Velho-RO, 10 de 

novembro de 2020. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE 

E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no 

uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o que consta 

na Lei nº. 1.856, de 22 de dezembro de 2009, e sua alteração pela Lei 

nº. 1.912, de 19 de outubro de 2010, e do Decreto nº. 11.553, de 14 de 

janeiro de 2010, Regulamento do Serviço de Mototáxi do Município 

de Porto Velho.  

  

CONSIDERANDO, ainda o que determina a Lei nº 1.912, de 19 de 

outubro de 2010, que permite a transferência das Autorizações. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – OUTORGAR, a Autorização Administrativa Municipal nº 

0638 habilitando ao Sr.(a) WIRLEY ARAÚJO DA SILVA, sob RG 

nº 412492SSP/RO, CPF nº 421.607.402-25, residente à Rua Antonio 

Maria Valença nº 6994, Bairro Aponia, com vistas ao processo nº. 

14.02181.000/2020, denominado Autorizado a partir da data de 

vigência desta Portaria, habilitado a operar no sistema de Mototáxi no 

Município de Porto Velho, conforme o estabelecido no Decreto nº. 

11.553/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contraria. 

  

NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transporte 

  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:3C4FDAD6 

 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

PAVIMENTAÇÃO - SUOP 

PORTARIA Nº 049/GAB/SEMISB 

 

Porto Velho, 16 de novembro de 2020  
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

URBANA E SERVIÇOS BÁSICOS, no exercício de suas 

atribuições legais, conferidas no inciso I do art. 26 da Lei 

Complementar nº 648, de 05 de janeiro de 2017, bem como de suas 

alterações constantes na Lei Complementar nº 689, de 31 de outubro 

de 2017. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Serviços 

Básicos/SEMISB/SUOP: 

 

 

  


